
,;A0^0 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'
Proc. n.° 200101/2022

Rubrica:

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com
sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo
Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.-

014/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme artigo 25
do Decreto Municipal n.^ 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda
das Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 013/2022-SRP, convoca a  empresa
PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n.^ 06.650.345/0001-77,
sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada
por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR sob CPF n.^ 045.077.743-
06 e C. 1. n.5 017940372001-6 SSP/MA, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
para Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.2 013/2022-SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções.
Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 14 de março de 2022.

kAMORI^NASCIMENTO
Presidente da CPL/PMB

GERENCIADOR

RECEBÍ EM.Ü4 / fQ/ 2022

E DE PET LTDA
CNPJ n.2 06,650.345/0001-77

Rua 15 ae Novemoro. 229 -Centro. BacaDal - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ 202220010101/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 013/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 200101/2022

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, através da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente
da CPL o Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.- 014/2022,

conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme artigo 25 do Decreto

Municipal n.s 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das

Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.e 013/2022-SRP. para Registro de Preço para

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s] para fornecimento de combustíveis

(Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de

Bacabal/MA, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva

homologação, resolve registrar os preços das empresas signatárias, vencedora abaixo

identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei Federal n.^ 10.520/2002, Lei

Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.^ 1.384/2019, Decreto

Municipal n.- 692/2020, Decreto Municipal n,- 683/2020, seguindo subsídiariamente as

disposições da Lei Federai n.- 8.666/93.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE

PETRÓLEO LTDA sob CNP| n.^ 06.650.345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n.

Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada por seu Sócio Administrador o Sr.

JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR sob CPF n.e 045.077.743-06 e C. I. n.s 017940372001-6

SSP/MA, nas quantidades estimadas, de acordo com  a classificação por e!a(s) alcançada(s),

por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei

Federal n.- 10.520/2002, Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Municipal n.- 1.384/2019, Decreto Municipal n.- 692/2020, Decreto Municipal n.^

683/2020, seguindo subsídiariamente as disposições da Lei Federal n.^ 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelc^
prazo de 12 (doze) meses, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, tendo por objeto 1

Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) pari ^
fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse dai V

PREFEITURA

Rua 15 <3e NovemDfO, 229 -CenUo, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, de acordo com as especificações
contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.s 013/2022-SRP, que passa a

fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas

pela empresa licitante classificada em 1- (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 200101/2022.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes

promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze)

meses, contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal

n^ 692/2020.

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os

quantitativos, empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no

ANEXO desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em

conformidade com a Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o fornecimento deverá ser de forma imediata após

solicitação autorizada e a comprovação se dará através de Requisição de Abastecimento, de

acordo com o Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

Parágrafo Terceiro - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de

combustível da CONTRATADA, no endereço indicado na proposta.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de;

vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equaçâo-financeiraí
inicial deste instrumento:

PREFEITURA

Rua 15de Novemoro. 229 -Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone (9913621-0533
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Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro:

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, o Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) 0 Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;

b) 0 preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c3 Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso,
a aplicação as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

PREFEITURA
Rua 15 ae Novembro 229 -Centro. Bacaoal - MA. 65700-000

Telefone (991 3621-0533
í  ● n● j*
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Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação

das penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência:

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade;

Parágrafo Terceiro - 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei n.- 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.- 578/2017 alterado pelo

Decreto Municipal n.- 607/2019 e Decreto Municipal n.- 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% [cem por cento) dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20-, § 3- do Decreto Municipal n.-

692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 20-, § 4- do Decreto Municipal

n.5 692/2020;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.- 11.488, de 2007, o órgão

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida ppo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciadcr et

Rua 15 de NovemDro. 229 -Centro. Bacaoal - MA, 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 [oitenta mil reais) [Acórdão TCU n^ 2957/2011 - P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de

Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,

a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de

Registro de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura

Municipal de Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de

Registro de Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.- 013/2022-

SRP e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal

n.® 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.s 607/2019, Decreto Municipal n.®

692/2020, e as Leis Federais n.» 8.666/93 e 10.520/02;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas  e lances apresentados

homologados no certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços V

k MÍEFEITURA

Rua 15 Oe Novembro. 229 -Centro Bacaoai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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unitários e respectivos fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.
69212^2^.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 14 de março de 2022

lASCIMENTO

CPL/PMB
GERENCIADOR

P A
CNPJÍft:^06.650.345/OOCÍ^77
|OÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR

CPFn.í-’045.077.743-06

C. 1. n.s-' 017940372001-6 SSP/MA
Sócio Administrador

DETENTORA

TESTEMUNHAS:

3
2. v/díP R6XA

RG/CPF: fU^RG/CPF:

k PREFEITURA

Rua 15de NovemDro, 229 -Centro Bacaoai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J*
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ANEXO I

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 202220010101/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 013/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 200101/2022
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^
202220010101/2022, celebrada entre a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a
empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.-
013/2022-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel], de interesse das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal/MA

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ n.2 06.650.345/0001-77 Telefone/Fax: (99) 98217-4488

Endereço: BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA,
CEP 65700-000, Bacabal/MA E-mail: postoprimavera@msn.com

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

Desconto
(%J sobre
Valor da
ANP

Preço por
Litro ANP

Valor ANP
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. V. TOTAL (R$)UNID.

(RS)
(RS)

AMPLA CONCORRÊNCIA

GASOLINA
COMUM

GASOLINA
COMUM

R$ 6,8200 R$ 511.500,00 R$1 75.000 506.385,000LT 1,0%

R$ 5,8300 R$ R$2 DIESELSIO DIESEL SIO 375.000 LT 2.186.250,00 1,0% 2.164.387,500

Total considerando o valor da ANP R$ 2.697.750,000

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 - Centro, Bacaoal -MA, 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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R$ 2,670.772,500Valor Total (Considerando o Valor da ANP com Desconto Estimado]

dois milliões, seiscentos e setenta mil, setecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos

Bacabai/MA, 14 de março de 2022

DEP A‘

'Pnesidente dá CPL/PMB
^ GERENCIADOR

DA
CNPI n.íí 06.650.345/0001-77
JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR

CPFn.í-’045.077.743-06

C. i. n.5 017940372001-6 SSP/MA
Sócio Administrador

DETENTORA

TESTEMUNHAS:

2. ,ÍY]fy\ãJux

RG/CPF: ? -f jj-OO

-  ■1. '1

RG/CPF:

. WÍEFEITURA
■iRua I5de Novemoro 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ;  ● í .
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 202220010101/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 013/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 200101/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de
novembro, n.« 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.^ 014/2022, conforme doravante denominado

ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme artigo 25 do Decreto Municipal n.s 692/2020 de 16 de
dezembro de 2020, para atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a
empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n.s 06.650.345/0001-77,
sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada por seu
Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR sob CPF n.s 045.077.743-06 e C. 1. n.e

017940372001-6 SSP/MA, que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.2 013/2022-SRP.
OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município
de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPI n.g 06.650.345/0001-77

Endereço: BR 316, KM 361, s/n. Centro, ● MA

CEP 657Q0-Q0Q, Bacabal/MA

Telefone/Fax: (99) 98217-4488

’  E-mail: postoprimavera@msn.com

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS
Desconto

(%) sobre
Valor da
ANP

Preço por
Litro ANP

Valor ANP
V. TOTAL (RS)ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. UNID.

(RS)
(RS)

AMPLA CONCORRÊNCIA

GASOLINA
COMUM

GASOLINA
COMUM R$ 6,8200 R$ 511.500,00 R$ 506.385,00075.000 1,0%1 LT

R$ 5,8300 RS375.000 R$ 2.186.250,00 1,0% 2.164.387,5002 DIESEL SIO DIESELSIO LT

Total considerando o valor da ANP RS 2.697.750,000

RS 2.670.772,500Valor Total (Considerando o Valor da ANP com Desconto Estimado)

dois milhões, seiscentos c setenta mil, setecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. PRIMAVERA
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. CNP) n.^ 06.650.345/0001-77. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR.
CPF n.9 045.077.743-06. C. I. n.e 017940372001-6 SSP/MA. Sócio Administrador. DETENTORA.
Bacabal/MA, 14 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
Este documento foi publicado
no mural desta Prefeitura.

/20^Em,

Nome; t'

k PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J*



Página 2 Diário Oficial Eletrônico Edição n° BAC20220315 Publicação: 15/03/2022

otimização e geração de energia provenientes da coleta e destinação do tratamento dos resíduos sólidos urbanos do
Município de Bacabal/MA, com investimentos da iniciativa privada através de concessão por Parceria Público Privado,
conforme especificações do Anexo I do Edital, Marcada antes para o dia 15/03/2022, às 17:00 horas, fica então adiada para
dia 07/04/2022, às 17:00hs, Bacabal - MA, 14 de março de 2022. ALAN AMORIM NASCIMENTO, Presidente da CPL/PMB.

PREFEITURA MUMCIPAL DE BACABAL ● MA
Codign idenlificador: p]ç
9ü5fbfi;ec:4aa7e745513facf2742fBefc0cdS9a7t(|72üdj88B3-l6cdbd8cCbâbd4ebldbd0dbfí)l)7d7flef>71)l85d5348fc6571bB7071f69í!d8Í)nriSÍfiTnFCTÍOTj i /

Proc. ns:

Rubrica;EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato de Termo de Aditivo N.® 007/2022, decorrente do Contrato N.® 240901-01/2019-FMAS/PMB. TOMADA DE PREÇOS
N” 003/2019, Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

e a Empresa R. N. DA COSTA ElRELi. Espécie: Termo de Aditivo. Objeto; Aditivar o prazo de execução e vigência do
contrato por igual período. Prazo Aditivado; Fica então aditivado o prazo de vigência e execução por mais 120 (cento
vinte) dias, ficando o prazo prorrogado até 09 de Julho de 2022. Data da Assinatura: 11 de março de 2022. Base Legal: Lei
8,666/93 e suas demais alterações posteriores. Bacabal - MA, 11 de março de 2022. Edvan Brandão de Farias. Prefeito
Municipal de Bacabal.

Ciuliyu irfmit.ifícadnr
90 5 (Ijfcec 4a a7 e745S nfa cf2 742 f3efc 5 fí87 ed 7 2 9cl íi 8 B B3 4 6c d bd8 c 6bdbd 4 ebl dbd Üdbf Dh7 d 70e67 0 2 8 Gd5 3-1 a fc65 71 b e7071Í69 a  d8hô5 9 5 f13 8Í5 d Obd 7b

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.« 12010101/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N,® 008/2022-SRP. PARTES; PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e R A DE SOUSA
EMPREENDIMENTOS LTDA sob CNPJ n.« 39.608.818/0001-27. ESPECIE; Contrato Administrativo. OBJETO: Fornecimento
de Cestas Básicas, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Bacabal/MA. VALOR; RS
503.550,00 (quinhentos e três mil, quinhentos e cinquenta reais), DATA DO CONTRATO; 11 de março do 2022. VIGÊNCIA:
Início: 11 de março de 2022; Término; 31 de dezembro de 2022. FONTES DE RECURSOS: 02,09 ● SECRETARIA MUN. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08.244.0028.2043 - MANUT. E COORD DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA / 02.18 ● FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-
FMAS. 08.244.0028.2204 ■ MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. SIGNATÃRIOS; Sra. IVANEIDE BRANDÃO FARIAS - Secretária Municipal de Assistência
Social, pela CONTRATANTE e o Sr. RENATO ALVES SOUSA NASCIMENTO - Proprietário, pela CONTRATADA.
Bacabal/MA, 11 de março de 2022.

Codigo idenlificador;
9Orifbfcec4aa7e745513facf2742f8<'ír9rd.'ifia7,,i7:<t(i,i888.34iVt1bdSe6babd4eblíbd0dbf9b7d78e670186d5348fcG571be7O71(fi9adab9.i95fl3af5d0bd7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,® 202220010101/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.® 013/2022-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.® 200101/2022. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na Travessa 15 de novembro, n,® 229, CEP 65.700-000. Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.« 014/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme artigo 25 do Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal e  a empresa PRIMAVERA DEFUVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n.®
06.650.345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada por seu
Sócio .Administrador 0 Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÚNIOR sob CPFn.® 045.077,743-06 e C. I. n.® 017940372001-6 SSP/MA,
que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 013/2022-SRP. OBJETO: Registro de
Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum  e Diesel), de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

CNPJ n.® 06.650.345/0001-77 Telefone/Fax: (99) 98217-4488

Endereço; BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000,
Bacabal/MA E-mail: postoprimavera@msn.com

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

Prefeitura Municipal de Bacabal ● MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão

Para consultar a veracidade da publicação acesse https;//wwiv,bacabal.ma.gov.br/dianQoflcial/1252
Edição no n'BAC20220315
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Desconto

(%)sobre
Valor da
ANP

Preço por
Litro ANP

(RS)

Valor ANPITEM OBJETO DESCRIÇÃO OUANT. UNID. V. TOTAL (R$)
(RS)

AMPLA CONCORRÊNCIA

GASOLINA
COMUM

GASOLINA
COMUM

1 75.000 LT R$ 6,8200 RS 511.500.00 1,0% RS 506.385,000

2 DIESEL SIO DIESEL SIO 375.000 LT R$ 5,8300 RS 2.186.250,00 1.0% RS 2.164.387,500

Total considerando o valor da ANP RS 2.697.750,000

Valor Total (Considerando o Valor da ANP com Desconto Estimado) RS 2,670.772,500

dois milhões, seLscenlos e setenta mll, setecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. GERENCIADOR. PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

CNPJ n.« 06.650.345/0001-77. JOÃO LUIZ RIBERIO JUNIOR. CPF n.e 045-077,743-06. C. I. n.« 017940372001-6 SSP/MA.
Sócio Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA, 14 de março de 2022.

Codigo identificador
OO5fhfcec4aa7e715513facf2742fBefcQcd5D87ed72Ofla88S346cdbd8c6bab<i'lebl(ibd0dbf9b7d78e670I86d5348fc6571bD7071f69ad8b9395fl38f5d0bd7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.v 202220010201/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N.e 014/2022-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.« 200102/2022. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACAB.AL, com sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, neste ato representado pelo Presidente da CPL o Sr. ALAN AMORIM
NASCIMENTO, nomeado através da Portaria n.» 014/2022, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,

conforme artigo 25 do Decreto Municipal n.® 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal e  a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA sob CNPJ n.®
06.650.345/0001-77, sediada na BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000, Bacabal/MA, representada por seu
Sócio Administrador 0 Sr. JOÃO LUIZ RIBERIO JÜNIOR sob CPF n.® 045.077.743-06 e C. I. n.® 017940372001-6 SSP/MA,
que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 014/2022-SRP. OBJETO; Registro de
Preço para eventual contratação de pessoa(s)Jurídica(s) para fornecimento de combustiveis (Gasolina Comum  e Diesel), de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIV,\DOS DE PETROLEO LTDA

CNPJ n.® 06.650.345/0001-77 Telefone/Fax: (99) 98217-4488

Endereço; BR 316, KM 361, s/n. Centro, - MA, CEP 65700-000,
Bacabal/MA E-mail: postopnmnvera@msn.com

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

Desconto

(%) sobre
Valor da

ANP

Preço por
Ulro ANP

Valor ANP
DESCRIÇÃOITEM OBJETO QUANT. ÜNID. V, TOTAL (RS)

(RS)
(RS)

AMPLA CONCORRÊNCIA

GASOLINA
COMUM

GASOLINA
COMUM

1 75.000 LT RS 6,8200 R$ 511.500,00 1,0% RS 506.385,000

7 DIESEL SIO DIESEL SIO 150.000 LT RS 5,8300 RS 874.500,00 1,0% RS 865.755,000

Total considerando o valor da ANP RS 1.386.000,000

Valor Total (Considerando o Valor da ANP com Desconto E.stimado) RS 1.372.140,000

um milhão, trc?cntos c setenta e dois mll, cento  e quarenta reais

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB, GERENCIADOR. PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

CNPJ n.® 06.650.345/0001-77. JOÃO LUIZ RIBERIO JÜNIOR, CPF n.« 045.077,743-06. C. I. n,® 017940372001-6 SSP/MA.
Sócio Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA, 14 de março dc 2022.

Código identificador.
9O5fbfcec4aa7e7455i3facf274ZI8efc9cd3987ed7Z!'<l.il)i:H:ílócdbd8c6bal>d4ebldbdOdhf9b7d78e670186d534Bfc6571be7O71169ad8b9595íl.38(Sd0bd7b

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Bacabal ● MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão

Para consultar a veracidade da publicação acesse hitp5://wv\'\v.bacabai.ma.gov.br/dianooficial/1252
Edição no n°BAC20220315


